
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – LEI 14.133/2021

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Direoria Requisiane: Direoria de Assisência

Processo SEI n° 25.2.000005914-2

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

Nome: Henrique Lemos Medeiros

Marícula: 500260

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presene conraação em por objevo a aquisição de sisema inormazado de gesão

desnado ao Fundo de Assisência à Saúde dos Servidores Municipais – FASSEM/CANOASPREV,

erramena imprescindível ao pleno uncionameno da Direoria de Assisência à Saúde.

O sisema em uso consui a inraesruura operacional cenral que viabiliza odos os processos

relacionados à assisência à saúde dos beneciários, abrangendo a auorização de exames e

procedimenos médicos, o aurameno e pagameno de conas hospialares e ambulaoriais, o

conrole das glosas, a gesão da rede credenciada, além do acompanhameno e análise das

demandas assisenciais.

A solução aual conempla diversos módulos inegrados, abrangendo:

I. Módulo de Auorizações e Regulação: responsável pelo conrole, análise e liberação de

exames, consulas, cirurgias e demais procedimenos médicos e odonológicos;

Poral da Rede Credenciada: ambiene próprio para que clínicas, hospiais e presadores

realizem o lançameno e acompanhameno das soliciações e auorizações de procedimenos;

II. Poral de Faurameno Auomáco: plaaorma especíca para envio e processameno

elerônico das auras e guias, assegurando o conrole do aurameno, glosas e pagamenos;

III. Módulo de Cadasro de Beneficiários: que realiza o regisro, aualização e conrole das

inormações cadasrais dos servidores e dependenes vinculados ao FASSEM/CANOASPREV;

IV. Módulo de Credenciameno: desnado à gesão dos presadores de serviços, incluindo dados

conrauais, abelas de preços, especialidades e acompanhameno de vigência;

V. Módulo Financeiro: volado à gesão orçamenária, conrole de pagamenos, receias e

demais movimenações nanceiras relacionadas à assisência à saúde;



VI. Módulos de BI e Relaórios Gerenciais: que permiem o acompanhameno de indicadores de

desempenho, ulização e cusos assisenciais, subsidiando a omada de decisões esraégicas e o

cumprimeno das exigências regulaórias da ANS;

VII. Inegração com as Folhas de Pagameno: permindo a migração e aualização auomáca

dos dados de conribuições e beneciários oriundos da Preeiura Municipal, Câmara Municipal,

Fundação de Saúde de Canoas e CANOASPREV;

VIII. Aplicavo Móvel (APP): disponibilizado aos beneciários para acesso a inormações de

auorizações, rede credenciada, exraos e demais serviços.

Traa-se, porano, de uma erramena de gesão inegrada, desenvolvida especicamene para

operadoras e gesores de planos de saúde, cuja ulização é indispensável para a eciência, a

ransparência e a regularidade dos processos adminisravos e assisenciais conduzidos pelo

FASSEM/CANOASPREV.

A evenual desconnuidade ou subsuição abrupa do sisema implicaria paralisação imediaa

dos aendimenos e auorizações médicas, inviabilidade do aurameno e pagameno dos

presadores, além da inerrupção dos mecanismos de conrole e acompanhameno dos

beneciários, procedimenos e demandas assisenciais. Tal cenário resularia em prejuízos

direos à assisência à saúde dos servidores municipais, compromeendo o cumprimeno das

obrigações legais, regulaórias e conrauais da auarquia, inclusive perane órgãos de conrole e

scalização.

Diane disso, a manuenção da solução ecnológica e a ormalização do processo liciaório

mosram-se essenciais à connuidade, à segurança e à esabilidade das operações assisenciais,

adminisravas e nanceiras do FASSEM/CANOASPREV, assegurando a adequada gesão dos

recursos públicos e a presação ininerrupa dos serviços de saúde aos beneciários.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:
4.1. Para a adequada conraação de serviços de insalação, reinameno, manuenção,
desenvolvimeno, aualização e supore écnico de sisema de gerenciameno para o Fundo de
Assisência à Saúde do Servidor Municipal de Canoas - FASSEM, esabelecem-se os seguines
requisios necessários e sucienes à escolha da solução:

4.1.1. REQUISITOS TÉCNICOS ESSENCIAIS

A solução ecnológica a ser conraada deve aender aos seguines requisios écnicos mínimos,
considerados essenciais para o pleno aendimeno das necessidades do FASSEM/CANOASPREV:

A) ARQUITETURA E INFRAESTRUTURA:

I. Sisema inegrado de gesão (ERP) desenvolvido especicamene para operadoras e gesoras
de planos de saúde, operando sob a modalidade SaaS (Soware as a Service);



II. Hospedagem em nuvem em daacener redundane, com cercações de segurança de dados
inernacionais e plena conormidade com a Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD - Lei nº
13.709/2018);

III. Fornecimeno de Sisema Operacional e Banco de Dados devidamene licenciados, sem ônus
adicionais para o CONTRATANTE;

IV. Ambiene web com auencação segura e gerenciameno de pers de acesso conguráveis
por usuário, permindo conrole em nível de elas, unções, visualizações e consulas;

V. Inegração com os sisemas de olha de pagameno da Preeiura Municipal, Câmara
Municipal, Fundação de Saúde de Canoas e CANOASPREV, permindo migração e aualização
auomáca de dados de conribuições e beneciários.

B) MÓDULOS E FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS:

O sisema deverá conemplar, de orma inegrada, os seguines módulos uncionais essenciais,
de acordo com as especicações que serão denidas no Termo de Reerência:

I. Módulo de Auorizações e Regulação: conrole, análise e liberação de exames, consulas,
cirurgias e demais procedimenos médicos e odonológicos;

II. Poral da Rede Credenciada: ambiene próprio para que presadores de serviços (clínicas,
hospiais e prossionais) realizem lançameno, acompanhameno e aurameno de auorizações
e procedimenos;

III. Poral de Faurameno Auomáco: plaaorma para envio e processameno elerônico de
auras e guias, com conrole de aurameno, glosas e pagamenos;

IV. Módulo de Cadasro de Beneciários: regisro, aualização e conrole das inormações
cadasrais dos servidores e dependenes vinculados ao FASSEM/CANOASPREV;

V. Módulo de Credenciameno: gesão de presadores de serviços, incluindo dados conrauais,
abelas de preços, especialidades e acompanhameno de vigência conraual;

VI. Módulo Financeiro: gesão orçamenária, conrole de pagamenos, receias e demais
movimenações nanceiras relacionadas à assisência à saúde;

VII. Módulos de Business Inelligence (BI) e Relaórios Gerenciais: erramenas para
acompanhameno de indicadores de desempenho, ulização e cusos assisenciais, subsidiando a
omada de decisões esraégicas;

VIII. Aplicavo Móvel: aplicavo para disposivos móveis disponibilizado aos beneciários para
consula de auorizações, rede credenciada, exraos e demais serviços.

C) REQUISITOS DE GESTÃO DE DADOS E SEGURANÇA:



I. Implemenação de audioria com regisro hisórico de odas as ações realizadas no sisema,
incluindo logs de usuários com idencação de daa, hora, operação realizada e usuário
responsável;

II. Mecanismos de validação auomáca de dados (CPF, CNPJ, CEP) com cálculo de dígios
vericadores;

III. Conrole de permissões mulnível, permindo personalização de acessos por perl de
usuário;

IV. Garana de propriedade dos dados e inormações armazenadas pelo CONTRATANTE,
inclusive após o érmino do conrao;

V. Backup auomáco e periódico dos dados com procedimenos de recuperação de desasres;

VI. Conormidade com a Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD), incluindo mecanismos de sigilo,
condencialidade de dados pessoais e nocação de incidenes de vazameno no prazo máximo
de 24 horas.

4.1.2. REQUISITOS DE DESEMPENHO E NÍVEIS DE SERVIÇO

A solução conraada deverá garanr padrões mínimos de qualidade e disponibilidade conorme
os Níveis Mínimos de Serviço (SLA) que serão esabelecidos no Termo de Reerência,
compreendendo:

A) SUPORTE TÉCNICO:

I. Disponibilização de canal de supore écnico (eleone, e-mail e sisema de chamados) no
horário de segunda a sexa-eira, das 08h00 às 18h00, horário de Brasília, exceo eriados
nacionais;

II. Aendimeno aos prazos que serão denidos no Termo de Reerência para resolução de
incidenes conorme níveis de severidade (Críco, Alo, Médio e Baixo);

B) MANUTENÇÃO E SUPORTE:

I. Execução de supore écnico e operacional, manuenção correva e manuenção evoluva
durane oda a vigência do conrao, conorme cronograma de implanação que será
esabelecido no Termo de Reerência;

II.Manuenção de níveis de perormance aceiáveis durane oda a vigência do conrao;

III. Emissão de relaórios mensais inormando à equipe écnica do CONTRATANTE a siuação
aual das avidades, aponando conclusões, avidades em andameno, juscavas de arasos e
impedimenos.

4.1.3. REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO

A) CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO:



A execução dos serviços deverá aender ao cronograma de implanação de acordo com as
especicações que serão denidas no Termo de Reerência, compreendendo:

I. Eapa 1 (30 dias úeis): Elaboração de Plano de Projeo, reuniões com pares ineressadas,
análise da legislação, diagnósco organizacional, documenação de avidades, Homologação do
Plano de Projeo, imporação de dados e conguração em nuvem

II. Eapa 2 (90 dias úeis): Análise de cusomizações, desenvolvimeno de paramerizações e
inegração com ouros sisemas;

III. Eapa 3 (30 dias úeis): Validação da implanação em produção e realização de reinameno
dos usuários com acompanhameno e supore écnico local e remoo;

IV. Eapa 4: Supore écnico e operacional, manuenção correva e manuenção evoluva após
conclusão da Eapa 3, aé o érmino do conrao.

B)Migração de Dados

A migração de dados será realizada conorme as seguines condições:

I. Fornecimeno de dados pelo CONTRATANTE: O CONTRATANTE ornecerá cópia complea do
banco de dados do sisema legado aualmene em operação, em seu esado aual;

II. Responsabilidade da CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável inegral por analisar,
ransormar, validar e carregar os dados ornecidos pelo CONTRATANTE para o novo sisema,
adequando-os à esruura, regras de negócio e requisios écnicos da solução conraada,
independenemene da qualidade, compleude, consisência ou organização dos dados originais
ornecidos;

III. Nas siuações em que os dados de origem apresenarem ausência de inormações,
duplicidade ou inconsisências que impeçam a sua imporação auomáca, a CONTRATADA
deverá apresenar um relaório conendo a lisagem das ocorrências rejeiadas. A CONTRATADA
não será responsabilizada pela correção manual do coneúdo de dados que se enconrem
inexisenes, incorreos ou incompleos na base de dados original ornecida.

IV. Validação uncional: Na Eapa 1 será realizada a migração inicial dos dados para o novo
sisema. Ao nal dessa eapa, os seores usuários — incluindo a Direoria de Assisência e as
equipes operacionais e adminisravas do FASSEM/CANOASPREV — deverão validar a migração
por meio da emissão e análise de relaórios comparavos, vericando a consisência enre os
dados do sisema ango e os dados carregados no novo sisema. A CONTRATADA deverá
disponibilizar supore écnico durane esse processo para esclarecimenos e para a realização de
evenuais ajuses operacionais necessários.

C) PARAMETRIZAÇÕES E CUSTOMIZAÇÕES:



I. Paramerização conorme as regras, regulamenos, resoluções e processos especícos do
FASSEM/CANOASPREV;

II. Desenvolvimeno de cusomizações necessárias para adequação às parcularidades
operacionais do CONTRATANTE.

D) TREINAMENTO DE USUÁRIOS:

I. Realização de reinameno dos usuários com acompanhameno e supore écnico local e
remoo, conorme será esabelecido no Termo de Reerência;

II. Manuenção de equipe écnica designada na sede do Insuo por no mínimo 10 (dez) dias
úeis durane a Eapa 2 e por no mínimo 10 (dez) dias úeis durane a Eapa 3, para assegurar o
pleno enendimeno das ronas inernas e supore presencial durane os primeiros dias de
ulização plena do sisema.

4.1.4. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

Em observância ao disposo no Decreo Municipal nº 549/2023 e na Insrução Normava
SEGES/ME nº 58/2022, a conraação incorpora os seguines criérios de susenabilidade:

A) DIMENSÃO AMBIENTAL:

I. Presação de serviços predominanemene digial e imaerial, hospedados em nuvem,
reduzindo o consumo de recursos fsicos, energia elérica e geração de resíduos sólidos na
inraesruura do CONTRATANTE;

II. Dispensa de aquisição e manuenção de servidores fsicos locais, reduzindo consumo
energéco e geração de resíduos elerônicos.

B) DIMENSÃO SOCIAL:

I. Exigência de cumprimeno inegral da legislação rabalhisa, previdenciária e ribuária;

II. Cumprimeno das exigências de reserva de cargos para pessoas com deciência e reabiliados
da Previdência Social, conorme previso em lei;

III. Vedação de rabalho nourno, perigoso ou insalubre com menores de 18 (dezoio) anos, e de
qualquer rabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a parr de
14 (quaorze) anos.

C) DIMENSÃO ECONÔMICA:

I. Economicidade e eciência na ulização de recursos públicos aravés de conraação de
solução inegrada e complea;

II.Modelo de precicação de locação mensal, aciliando o planejameno orçamenário;



III. Transerência de riscos ecnológicos para a CONTRATADA, que deverá maner a solução
aualizada durane oda a vigência conraual;

IV. Racionalização de processos adminisravos aravés de auomação e inegração de ronas.

4.1.5. REQUISITOS DE CONTINUIDADE E GESTÃO CONTRATUAL

A) CARÁTER CONTINUADO DA CONTRATAÇÃO:

A presene conraação possui caráer connuado, nos ermos do ar. 6º, inciso XV, da Lei nº
14.133/2021, uma vez que o sisema inormazado objeo desa liciação consui inraesruura
essencial e permanene para a gesão assisencial, adminisrava e nanceira do Fundo de
Assisência à Saúde dos Servidores Municipais – FASSEM/CANOASPREV.

Conorme amplamene demonsrado no Esudo Técnico Preliminar (ETP), a solução ecnológica
é indispensável para a execução ininerrupa das avidades de auorização de procedimenos,
aurameno, processameno de glosas, pagamenos, conrole da rede credenciada, gesão
cadasral, inegração com olhas de pagameno e aendimeno ao beneciário. Sua inerrupção
acarrearia paralisação imediaa dos serviços de assisência à saúde, prejuízo direo aos
beneciários e risco de descumprimeno das obrigações legais e regulaórias imposas ao
FASSEM/CANOASPREV.

Dessa orma, a naureza connuada da conraação decorre não apenas do po de serviço, mas
da necessidade de connuidade operacional da políca pública de assisência à saúde , razão
pela qual se jusca sua classicação como presação de caráer connuo.

B) DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO:

A conraação erá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamene aé o limie
máximo previso na legislação, desde que comprovada a vanajosidade, mandas as condições
de conraação e observados os requisios écnicos e operacionais esabelecidos no Esudo
Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Reerência (TR).

A adoção de vigência plurianual enconra undameno écnico dealhado no ETP, que demonsra
que:

I. os cusos de implanação, migração de dados, paramerização, cusomizações e
inegrações possuem naureza de invesmeno, sendo economicamene mais racional a
sua amorzação ao longo de período conraual esendido;

II. a connuidade da solução é necessária para garanr a esabilidade operacional, eviando
inerrupções nos serviços assisenciais e nos uxos adminisravos essenciais;



III. o modelo SaaS adoado prevê evolução contnua, aualizações permanenes,
manuenção evoluva e correções durane oda a vigência, o que reorça a necessidade
de relação conraual de longo prazo;

IV. A inerrupção precoce da solução acarrearia risco elevado de desconnuidade
assisencial, perda de dados, prejuízo ao aurameno e impaco direo sobre o
aendimeno aos beneciários.

Assim, a possibilidade de prorrogação sucessiva aende aos criérios de vanajosidade,
economicidade, connuidade do serviço e segurança da inormação, respeiando inegralmene
os limies legais aplicáveis.

C) VIGÊNCIA PLURIANUAL:

A vigência plurianual é mais vanajosa considerando a juscava pormenorizada no Esudo
Técnico Preliminar, a amorzação dos invesmenos em implanação ao longo de prazo mais
exenso, e a garana de esabilidade operacional da solução ecnológica.

4.1.6. REQUISITOS COMPLEMENTARES

A) CONFORMIDADE COM REGULAMENTAÇÕES:

I. Conormidade com as normas de segurança de dados inernacionais e com a Lei Geral de
Proeção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), de acordo com as especicações que serão
denidas no Termo de Reerência;

II. Observância das normas ribuárias ederais, esaduais e municipais.

B) CONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FUNCIONAIS:

I. Aendimeno aos requisios écnicos e uncionais de acordo com as especicações que serão
denidas no Termo de Reerência e serão ulizadas como base para avaliação na Prova de
Conceio.

4.1.7. PROVA DE CONCEITO

I. A solução proposa pela liciane classicada em primeiro lugar será submeda à Prova de
Conceio de caráer eliminaório e obrigaório, de acordo com os procedimenos e criérios que
serão denidos no Termo de Reerência, com objevo de demonsrar, de orma práca, o
aendimeno aos requisios écnicos e uncionais que serão especicados no Termo de
Reerência.

II. As especicações dealhadas dos requisios écnicos, uncionais e operacionais do sisema,
bem como o elenco compleo de uncionalidades que serão obrigaoriamene avaliadas na Prova



de Conceio, serão denidas no Termo de Reerência.

III. Caso a empresa vencedora não aenda 100% (cem por ceno) dos requisios e uncionalidades
exigidos durane a Prova de Conceio (iens não obrigaórios na prova de conceio), o
aendimeno de TODOS os requisios deverá ser providenciado aé o nal da Eapa 3 de
implanação, sob pena de rejeição do sisema e aplicação das sanções conrauais cabíveis,
conorme argo 119 da Lei nº 14.133/2021.

4.1.8. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

A) QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:

I. Ter, sob regisro em seu quadro permanene, no mínimo 1 (um) analisa de desenvolvimeno
com cercação na plaaorma ulizada pelo soware oerado;

II. Ter meodologia de projeos a ser ulizada na implanação do soware baseada no Projec
Managemen Book o Knowledge (PMBoK).

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Com base em pesquisa de mercado e nas alernavas legalmene disponíveis à Adminisração

Pública, oram analisadas as seguines soluções possíveis para aender à necessidade de

implanação e manuenção de sisema inormazado de gesão do Fundo de Assisência à Saúde

dos Servidores Municipais – FASSEM/CANOASPREV:

Solução 1 – Desenvolvimeno Próprio do Sisema

Descrição: Criação e desenvolvimeno inerno do sisema pelo próprio órgão, mediane equipe

de ecnologia da inormação vinculada à Adminisração Pública.

Vanagens:

- Maior conrole sobre o código-one, paramerizações e aualizações;

- Independência em relação a ornecedores exernos;

- Possibilidade de cusomizações direas conorme as necessidades inernas.

Desvanagens:

- Elevado cuso inicial com equipe écnica, inraesruura e manuenção;

- Necessidade de prossionais especializados e permanenes. Não exisene hoje no quadro

écnico do CANOASPREV;

- Maior empo para implanação e riscos de desconnuidade em caso de roavidade de pessoal;

- Elevado risco operacional e de alhas da LGPD.



Solução 2 – Aquisição Definiva (Licenciameno Perpéuo)

Descrição: Compra deniva da licença de uso do soware, com evenual cobrança anual apenas

de supore e aualização.

Vanagens:

- Direio de uso permanene do sisema após a aquisição;

- Possibilidade de maior conrole do ambiene ecnológico local.

Desvanagens:

- Cuso inicial elevado, exigindo pagameno inegral anecipado;

- Responsabilidade da auarquia pela inraesruura, servidores e backups;

- Menor exibilidade para aualização ecnológica e inegração com novos módulos;

- Possível obsolescência do sisema em curo prazo.

Solução 3 – Conraação de Empresa Especializada (SaaS – Sofware como Serviço)

Descrição: Conraação de empresa especializada para ornecimeno do sisema em modelo de

locação mensal (soware hospedado em nuvem), incluindo manuenção, supore écnico,

segurança da inormação, aualizações e gesão de dados.

Vanagens:

- Redução de cusos de inraesruura e manuenção;

- Aualizações auomácas e connuas;

- Ala disponibilidade e segurança dos dados;

- Pagameno escalonado, sem necessidade de grande invesmeno inicial;

- Responsabilidade écnica inegral do ornecedor.

Desvanagens:

- Dependência conraual do presador de serviço;

- Risco de inerrupção em caso de inadimplência conraual;

- Exige cláusulas conrauais rigorosas quano à enrega e devolução dos dados.

Solução 4 – Adoção de Sisema Público Comparlhado



Descrição: Ulização de solução ecnológica já exisene em ouro órgão público, mediane

cessão ou cooperação écnica.

Vanagens:

- Possibilidade de redução de cusos com licenciameno;

- Incenvo à ineroperabilidade enre órgãos públicos;

- Aende ao princípio da economicidade.

Desvanagens:

- Limiações de cusomização e supore écnico;

- Risco de incompabilidade com as ronas e regras especícas do FASSEM/CANOASPREV;

- Dependência de ouro ene público para manuenção e supore.

Obs.: Não há nenhum sisema público comparlhado que aenda odas as demandas e requisios

necessários para o FASSEM.

Conclusão sobre o Tipo de Conraação:

Após a análise das alernavas apresenadas, verica-se que a Solução 3 – Conraação de

Empresa Especializada em modelo SaaS (Sofware como Serviço) é a mais adequada para

aender às necessidades do FASSEM/CANOASPREV. Essa alernava oerece equilíbrio enre

cuso, segurança, exibilidade e eciência operacional, permindo a connuidade dos serviços

assisenciais sem inerrupções, em conormidade com a Lei nº 14.133/2021 e com as boas

prácas de governança digial.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1. Caraceríscas Técnicas Fundamenais da Solução

A solução a ser conraada apresena as seguines caraceríscas écnicas essenciais:

a) Modelo de Presação de Serviço:

I. Modalidade SaaS (Soware as a Service): A solução será disponibilizada sob a orma de
licenciameno de uso mensal, sem necessidade de aquisição ou manuenção de inraesruura de
servidores locais pela Adminisração;

II. Hospedagem em Nuvem: Inraesruura oalmene baseada em cloud compung, com
daacener redundane, em conormidade com cercações de segurança de dados
inernacionais e com a Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018);



III. Acesso Web: Sisema acessível por meio de ambiene web, com auencação segura e
gerenciameno de pers de acesso personalizáveis, permindo conrole em nível de elas,
unções, visualizações e consulas.

b) Componenes Inclusos na Conraação:

A solução compreende, de orma inegrada e indivisível:

I. Direio de Uso do Sisema ERP: Licenciameno mensal do direio de uso do sisema
inormazado de gesão, incluindo odos os módulos uncionais necessários;

II. Sisema Operacional, Banco de Dados e Soware de Segurança: Fornecimeno devidamene
licenciado de Sisema Operacional e Banco de Dados sem ônus adicionais ao CONTRATANTE;

III. Serviços de Implanação: Migração de dados do sisema anerior, paramerizações,
cusomizações legais e operacionais, conguração de inegrações com sisemas inernos e
exernos;

IV. Treinameno de Usuários: Realização de reinamenos presenciais e remoos, conorme será
esabelecido no Termo de Reerência, com maerial didáco e supore écnico durane o período
de aprendizagem;
V. Supore Técnico e Operacional: Aendimeno écnico de segunda a sexa-eira, das 08h00 às
18h00, no horário de Brasília, exceo eriados nacionais, com prazos de resolução conorme os
níveis de severidade que serão denidos no Termo de Reerência;

VI. Manuenção Correva: Correção de erros, alhas e inconsisências idencadas durane a
operação do sisema, sem ônus adicional;

VII. Manuenção Evoluva: Implemenação de aprimoramenos e adapações do sisema às
mudanças na legislação, inclusão de novas uncionalidades demandadas pelo CONTRATANTE e
omizações de perormance;

VIII. Hospedagem em Nuvem: Serviço compleo de hospedagem, backup, recuperação de
desasres e disponibilidade connua do sisema.

6.2. Arquieura Funcional e Módulos Inegrados

A solução compreenderá os seguines módulos uncionais inegrados, de acordo com as
especicações que serão denidas no Termo de Reerência:

Módulo Principais Funcionalidades

1. Módulo de
Auorizações e

Conrole, análise e liberação elerônica de exames, consulas,
cirurgias e demais procedimenos médicos e odonológicos, com



Módulo Principais Funcionalidades

Regulação audioria auomáca baseada em regras paramerizáveis.

2. Poral da Rede
Credenciada

Ambiene web para presadores de serviços (clínicas, hospiais,
prossionais) realizarem lançameno, acompanhameno e
aurameno de auorizações e procedimenos.

3. Poral de
Faurameno
Auomáco

Plaaorma para envio e processameno elerônico de auras e
guias, com cálculo auomáco de valores, conrole de glosas,
análise de recursos de glosa e conciliação de pagamenos.

4. Módulo de Cadasro
de Beneficiários

Regisro, aualização e conrole das inormações cadasrais dos
servidores municipais, câmara municipal, undação de saúde e
dependenes vinculados ao FASSEM/CANOASPREV, incluindo
validações de dados e hisórico de movimenações.

5. Módulo de
Credenciameno

Gesão complea de presadores de serviços (pessoas fsicas e
jurídicas), incluindo dados conrauais, abelas de preços,
especialidades, permissões de aendimeno e acompanhameno
de vigência.

6. Módulo Financeiro

Gesão orçamenária, conrole de pagamenos a credenciados com
cálculo auomáco de imposos redos (ISS, PIS/COFINS, IR),
receias e demais movimenações nanceiras relacionadas à
assisência à saúde.

7. Módulos de Business
Inelligence (BI) e
Relaórios Gerenciais

Ferramenas para acompanhameno de indicadores de
desempenho, ulização e cusos assisenciais, com geração de
relaórios cusomizáveis, dashboards ineravos e análises que
subsidiam a omada de decisões esraégicas e cumprimeno de
exigências regulaórias da ANS.

8. Inegração com
Folhas de Pagameno

Migração e aualização auomáca de dados de conribuições e
beneciários oriundos da Preeiura Municipal, Câmara Municipal,
Fundação de Saúde de Canoas e CANOASPREV, com validação de
regras e geração de arquivos para cobrança e descono em olha.



Módulo Principais Funcionalidades

9. Aplicavo Móvel
(APP)

Aplicavo para disposivos móveis (Android e iOS) disponibilizado
aos beneciários para consula de auorizações vigenes, busca da
rede credenciada, visualização de exraos de procedimenos
realizados e demais serviços.

6.5. Ciclo de Vida e Modelo de Execução

O ciclo de vida da solução compreenderá as seguines ases, conorme cronograma que será
denido no Termo de Reerência:

a) Eapa 1 – Elaboração de Plano de Projeo (30 dias úeis):

I. Elaboração de Plano de Projeo

II. Reunião com as pares ineressadas

III. Recolhimeno e análise da Legislação

iv.Diagnósco Organizacional

V. Documenação de reuniões e de avidades desenvolvidas

VI. Homologação do Plano de Projeo enre as pares ineressadas

VII. Imporação dos dados a serem migrados do sisema aual

VIII. Conguração em nuvem do ambiene e insalação do soware

b) Eapa 2 – Análise, Cusomização e Desenvolvimeno (90 dias úeis):

IV. Análise das cusomizações legais e adapação à realidade do uxo de processos do FASSEM

V. Desenvolvimeno de paramerizações e cusomizações

VI. Levanameno dos requisios de inegração com ouros sisemas

VII. Desenvolvimeno das soluções de inegração

VIII. Acompanhameno presencial de no mínimo 10 (dez) dias úeis na sede do CANOASPREV,
conorme iem 6.3.1

c) Eapa 3 – Validação, Homologação e Treinameno (30 dias úeis):

I. Validação da implanação em produção do sisema



II. Realização de reinameno dos usuários, com acompanhameno e supore écnico local e
remoo

III. Acompanhameno presencial de no mínimo 10 (dez) dias úeis, conorme iem 6.3.2

d) Eapa 4 – Operação Contnua (A parr da conclusão da Eapa 3, aé o érmino do conrao):

I. Supore Técnico e Operacional de acordo com os níveis de serviço que serão denidos no
Termo de Reerência;

II.Manuenção Técnica (correção de erros e alhas)

III.Manuenção Evoluva (adapação às mudanças legais e inclusão de uncionalidades)

6.3. Requisios de Manuenção e Assisência Técnica

A solução conraada deve conemplar:

a) Manuenção Correva:

I. Correção imediaa de erros, bugs e inconsisências idencadas pela Adminisração ou
deecadas auomacamene

II. Prazos de resolução conorme os níveis de severidade que serão denidos no Termo de
Reerência (Níveis Mínimos de Serviço - SLA);

III. Aplicação de penalidades em caso de descumprimeno dos prazos esabelecidos

b) Manuenção Evoluva:

I. Implemenação de adapações necessárias às mudanças na legislação, regulamenações
ribuárias e previdenciárias.

II. Inclusão de novas uncionalidades demandadas pelo CONTRATANTE, conorme necessidade
operacional

III.Melhorias connuas de perormance, usabilidade e segurança

IV. Aualização auomáca do sisema com novas versões, paches de segurança e correções,
sem inerrupção dos serviços

c) Supore écnico:

I. Canal de aendimeno por eleone, e-mail e sisema de chamados, disponível de segunda a
sexa-eira, das 08h00 às 18h00, no horário de Brasília, de acordo com as especicações que
serão denidas no Termo de Reerência.

II. Emissão de relaórios mensais inormando ao CONTRATANTE a siuação das avidades,
requisios concluídos, avidades em andameno, juscavas de arasos e impedimenos



III. Supore écnico local (presencial) durane as Eapas 2 e 3, conorme cronograma acordado

IV. Supore remoo connuo para resolução de dúvidas operacionais e correção de problemas

d) Garanas de Disponibilidade e Perormance:

I. Manuenção da execução da solução com níveis de perormance aceiáveis durane oda a
vigência do conrao, de acordo com as especicações que serão denidas no Termo de
Reerência.

II. Busca connua pela melhora e omização de perormance da solução

III. Garana de propriedade dos dados e inormações armazenados pelo CONTRATANTE,
inclusive após o érmino do conrao, sem ônus adicionais, conorme iem 10.1.14

III. Backup auomáco e periódico com procedimenos de recuperação de desasres

6.4. Conormidade com Regulamenações e Segurança

A solução apresena conormidade com:

I. Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018): Implemenação de mecanismos
de sigilo, condencialidade, audioria de acessos e nocação de incidenes, de acordo com as
especicações que serão denidas no Termo de Reerência.

II. Normas Tribuárias Federais, Esaduais e Municipais: Adequação aos procedimenos de
reenção de imposos, emissão de documenos scais elerônicos e envio de declarações
acessórias

6.8. Jusficava Econômica Consolidada da Solução

A solução apresena vanajosidade econômica consolidada sob os seguines aspecos:

Aspeco Jusficava

Modelo de
Precificação (Opex
Previsível)

Locação mensal com valor xo e deerminado (R$ 1.180.232,26 para
12 meses esmado), ransormando invesmenos em despesas
operacionais previsíveis, aciliando planejameno orçamenário
mulanual.

Eliminação de Capex
Inicial

Não há necessidade de invesmeno em aquisição de servidores,
licenças perpéuas, inraesruura de rerigeração e sisemas de
energia redundane, liberando recursos para ouras prioridades
esraégicas.



Aspeco Jusficava

Redução de Opex
Operacional

Dispensa de conraação de prossionais especializados em
adminisração de servidores, backup, recuperação de desasres e
segurança de inraesruura, reduzindo despesas recorrenes com
pessoal.

Amorzação de
Invesmeno em
Implanação

Os cusos de implanação, migração de dados, paramerização e
cusomizações são diluídos ao longo da vigência plurianual, eviando
impaco orçamenário concenrado e ornando o invesmeno
nanceiro inicial mais acessível.

Transerência de
Risco Tecnológico

O ornecedor assume os riscos de obsolescência ecnológica e cusos
de aualização, manendo a solução aualizada e uncional sem
cusos adicionais ao CONTRATANTE.

Flexibilidade
Conraual

A possibilidade de rescisão com aviso prévio de 180 dias permie que
a Adminisração se adape rapidamene a mudanças nas
necessidades operacionais, sem esar presa a avos ecnológicos de
difcil realocação.

Impaco
Orçamenário
Posivo

Evia paralisação dos serviços assisenciais, inviabilidade do
aurameno, inerrupção de aendimenos e prejuízos nanceiros
direos à assisência à saúde dos beneciários.

6.5. Caráer Connuado e Vigência Plurianual

Conorme juscado nos iens 4.1.5(a) e 4.1.5(b) dese Esudo, a presene conraação é
enquadrada como presação de caráer connuado, nos ermos do ar. 6º, XV, da Lei nº
14.133/2021.

A adoção de vigência plurianual mosra-se mais vanajosa em razão da necessidade de
manuenção ininerrupa da solução ecnológica que susena os processos assisenciais,
adminisravos e nanceiros do FASSEM/CANOASPREV, bem como pela amorzação dos
invesmenos de implanação, migração de dados, paramerizações e cusomizações ao longo do
período conraual.

I. A amorzação dos invesmenos em implanação, migração de dados, paramerizações e
cusomizações ao longo de prazo mais exenso



II. A consrução de relacionameno duradouro com o ornecedor, propiciando maior
asservidade nas enregas uuras

III. A esabilidade operacional garanda pela connuidade ininerrupa da solução ecnológica

IV. A possibilidade de evolução gradual e incremenal do sisema, com aprimoramenos
connuos alinhados às necessidades do CONTRATANTE

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
A esmava das quandades a serem conraadas oi denida com base no hisórico de

ulização do sisema aual, no quanavo de beneciários aendidos pelo

FASSEM/CANOASPREV, na esruura inerna de usuários e na necessidade de operação connua

e inegrada dos módulos assisenciais, nanceiros e adminisravos.

Para ns dese ETP, considera-se que a conraação envolverá quandade uniária de

licenciameno e disponibilização inegral da solução, incluindo odos os módulos necessários,

com número ilimiado de usuários, acessos simulâneos e cadasros, conorme já adoado na

solução aualmene ulizada.

1. Méodo de esmava e memória de cálculo

A esmava levou em consideração os seguines elemenos:

a) Base de usuários

– Servidores inernos CANOASPREV: aprox. 40 usuários (inclui auorizadores, aurameno,

nanceiro, credenciameno).

– Rede credenciada (acesso web): cerca de 165 presadores avos.

– Beneciários com acesso ao APP: aproximadamene 7.300 vidas.

Como o modelo comercial pracado pelos ornecedores pesquisados é baseado em licença única

por solução, e não por usuário, não há quanavos racionáveis. Assim, a quandade

conraada corresponde ao conjuno de serviços que compõem o sisema.

b) Módulos conraados (quandade: 01 solução inegrada)

Inclui:

– Auorizações e Regulação

– Credenciameno



– Beneciários

– Faurameno/Glosas

– Financeiro

– BI/Indicadores

– Inegração Folha

– APP beneciário

- Poral Web

– Hospedagem em nuvem

– Manuenção, supore e aualizações

d) Inerdependência com ouras conraações

O sisema é solução única e cenral para a gesão assisencial do FASSEM/CANOASPREV, sendo

inerdependene dos processos de:

– processameno de auorizações;

– aurameno e glosas;

– pagamenos;

– gesão da rede;

– inegração com olhas de pagameno;

– aendimeno ao beneciário via APP.

Por essa razão, não há possibilidade de segmenação da quandade em múlplos conraos, sob

risco de perda de ineroperabilidade e aumeno de cusos.

2. Resulado da esmava

Com base nas inormações acima, esma-se a conraação de 1 (uma) solução inegrada

complea (licenciameno SaaS), incluindo implanação, migração, reinameno, manuenção e 12

meses de operação.

A quandade esmada aende inegralmene às necessidades da Direoria de Assisência, sem

previsão de ampliação durane a vigência conraual.

Assim como a aual solução conraada, o soware escolhido não deverá coner resrição de

acessos de usuários, sejam eles simulâneos ou o cadasro de novos usuários.

Não há necessidade de conraação de quandade superior à esmava eia, vez que o sisema

deverá aender plenamene às necessidades do Insuo no prazo espulado em conrao.

O sisema a que se reere esse esudo será de gesão do Fundo de Assisência à Saúde do

Canoasprev e seu uso poderá ser comparlhado com unidades gesoras do município com as



quais suas uncionalidades se açam necessárias.

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Nos ermos do ar. 23 da Lei nº 14.133/2021, a esmava do valor da conraação deve reer

os preços pracados no mercado, devendo ser obda, preerencialmene, por meio de

parâmeros como painéis de preços, conraações similares realizadas por ouros enes públicos

ou sisemas ociais de reerência.

O próprio disposivo legal, conudo, admie a ulização de dierenes ones de pesquisa de

preços, de orma isolada ou combinada, desde que devidamene juscada, especialmene nos

casos em que não seja possível idencar conraações públicas ou objeos similares que

guardem equivalência écnica, operacional e quanava com a necessidade da Adminisração.

No caso especíco desa conraação, verica-se a inviabilidade de obenção de parâmeros e

módulos especícos para Insuos de Assisência à Saúde em bases públicas ou painéis ociais

de preços, uma vez que ais serviços apresenam elevado grau de variabilidade. Isso ocorre

porque cada Insuo de Assisência à Saúde adoa padronizações próprias, de acordo com sua

coberura assisencial, regulamenação inerna e legislação aplicável.

Essas parcularidades diculam a idencação de objeos eevamene comparáveis nos

moldes exigidos pelo ar. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando que conraações

aparenemene equivalenes podem não reer, de orma dedigna, a realidade écnica,

operacional e quanava desa Auarquia.

Diane desse cenário, a Adminisração opou pela realização de pesquisa de preços

exclusivamene por meio de orçamenos direos juno a ornecedores especializados, práca

expressamene admida pelo § 1º do ar. 23 da Lei nº 14.133/2021 como meio legímo para

aerição dos valores de mercado, desde que observados os princípios da razoabilidade, da

economicidade e da ransparência.

Ressala-se que os orçamenos oram soliciados com descrição clara e objeva do serviço

preendido, assegurando maior aderência enre os preços apresenados e a real necessidade da

conraação, o que conribui para uma esmava mais precisa e compavel com o mercado.

Dessa orma, a adoção de orçamenos direos juno a ornecedores especializados mosra-se

devidamene juscada, adequada e juridicamene válida, aendendo às disposições da Lei nº

14.133/2021 e garanndo a correa insrução do processo de conraação.



1. Valores considerados

REZEK FERREIRA INFORMÁTICA LTDA R$ 1.244.960,00

BENNER GESTÃO EM SAÚDE R$ 1.554.000,00

APIS INFORMATICA * R$ 555.000,00*

MV SOUL SISTEMAS Não reornou as soliciações via e-mail

DIGISYSTEM Não reornou as soliciações via e-mail

* O orçameno apresenado pela empresa APSIS INFORMÁTICA não oi considerado para ns de

cálculo da esmava de preços, por apresenar valor maniesamene inexequível, incompavel

com o escopo, a complexidade e a duração do objeo preendido.

2. Cálculo da mediana (IN 58/2022 e IN 65/2021)

Somaório:

R$ 1.244.960,00

+ 1.554.000,00

-----------------------------------

= 2.798.960,00

Cálculo da mediana:

2.798.960,00÷ 2 = 1.399.480,00

3. Valor esmado da conraação

Com base nas reerências públicas apresenadas e nos cálculos acima, esabelece-se o seguine:

Valor esmado: R$ 1.399.480,00 (um milhão, rezenos e novena e nove mil e quarocenos e

oiena reais ).

O valor acima enconra-se reerenciado na planilha de esmava de preços, anexa ao processo



9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

Nos ermos do ar. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as liciações aenderão ao

princípio do parcelameno, quando ecnicamene viável e economicamene vanajoso. Na

aplicação dese princípio, o § 1º do ar. 47 esabelece que deverão ser considerados a

responsabilidade écnica, o cuso para a Adminisração de vários conraos rene às vanagens

da redução de cusos, com divisão do objeo em iens, assim como o dever de buscar a

ampliação da compeção e de eviar a concenração de mercado.

Apesar disso, o princípio do parcelameno não deverá ser aplicado à presene conraação, endo

em visa que a ulização de um único sisema se apresena como a melhor opção, pois não há

viabilidade écnica para racionar pares especícas do soware para subconraação dese ou

ainda ragmenar os quanavos, viso que se raa de produo que possui caraceríscas

inrínsecas de ineroperabilidade e inerdependência de seus diversos módulos.

Da mesma orma, a conraação de serviços de implanação, conguração e adminisração do

ambiene, bem como o reinameno, esão direamene inerligados à solução adquirida, não

sendo viável adquirir os mesmos em loes separados, o que invariavelmene poderia rusrar a

conraação deses serviços caso a vencedora do cerame proponha a execução deses para

solução ecnológica dierene da adquirida em evenual loe reerene ao licenciameno.

Porano, não há viabilidade para ormação de consórcios, viso que a esruura da solução é

única, com mesma arquieura e plaaorma ecnológica, não cabendo al ormação para

ornecimeno de objeo uno e indivisível.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Ese esudo não idencou a necessidade de realizar conraações acessórias para a pereia

execução do objeo, uma vez que odos os meios necessários para a aquisição/operacionalização

dos serviços podem ser supridos apenas com a conraação ora proposa.

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO
– PAC:

A requisição é compavel com o Plano Plurianual, com a Lei de Direrizes Orçamenárias e a Lei

de Orçameno Anual.

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

A conraação do sisema inegrado de gesão para o Fundo de Assisência à Saúde dos

Servidores Municipais – FASSEM/CANOASPREV visa alcançar resulados écnicos e

adminisravos que promovam eciência operacional, ransparência, segurança da inormação e



melhoria connua na gesão assisencial.

Enre os principais resulados esperados, desacam-se:

a) Resulados operacionais e ecnológicos

- Modernização da inraesruura ecnológica da Direoria de Assisência à Saúde, com a

ulização de sisema em nuvem, inegrado, seguro e de ala disponibilidade;

- Redução de alhas manuais e rerabalhos, mediane auomazação de processos de

auorização, aurameno e conrole de glosas;

- Aumeno da agilidade e precisão no processameno de inormações assisenciais, nanceiras e

cadasrais;

- Rasreabilidade e conrole em empo real das auorizações, demandas e aendimenos

realizados;

- Migração segura e ínegra dos dados do sisema anerior, garanndo connuidade dos serviços

sem perda de hisórico.

b) Resulados adminisravos e financeiros

- Racionalização dos gasos e melhoria do conrole nanceiro dos pagamenos à rede

credenciada;

- Gesão mais eciene dos recursos públicos vinculados ao FASSEM, com acompanhameno de

cusos por po de procedimeno, unidade e beneciário;

- Disponibilização de relaórios gerenciais e indicadores assisenciais, subsidiando decisões

esraégicas e audiorias;

- Conormidade com a legislação aplicável, incluindo normas da ANS, da Lei Geral de Proeção de

Dados (LGPD) e da Lei nº 14.133/2021.

c) Resulados insucionais e de governança

- Aprimorameno da governança em saúde pública, com dados esruurados e inegrados que

permiam planejameno de polícas assisenciais baseadas em evidências;

- Transparência e rasreabilidade das ações adminisravas, oralecendo o conrole inerno e

exerno;

- Melhoria do aendimeno aos beneciários, com redução de empo de resposa, previsibilidade

nos processos e maior segurança das inormações pessoais e médicas;

- Foralecimeno da imagem insucional do CANOASPREV como órgão público moderno,

eciene e compromedo com a boa gesão pública e a qualidade do serviço presado.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Não oram idencadas providências adminisravas especícas ou complexas a serem adoadas

pela Adminisração previamene à celebração do conrao, além daquelas inerenes ao próprio

processo liciaório e à ormalização da conraação, como a designação dos scais do conrao e

a conrmação da doação orçamenária para o início da execução. Adicionalmene, a scalização



da correa execução conraual cará a cargo do Fiscal do Conrao, que será designado,

cabendo-lhe assegurar o cumprimeno das normas vigenes e a adequada condução dos

procedimenos relacionados ao presene processo.

14 – PLANEJAMENTO E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

A conraação proposa — volada à ulização de sisema inormazado hospedado em nuvem e

presado sob a orma de licenciameno de uso e serviços de TI — apresena baixo impaco

ambienal direo, considerando que se raa de serviço predominanemene digial e imaerial,

sem consumo signicavo de insumos fsicos ou geração de resíduos sólidos.

Ainda assim, o planejameno da conraação observa os princípios da susenabilidade

ambienal, conorme o ar. 25, §6º, da Lei nº 14.133/2021, e o Decreo Municipal nº 549/2023,

prevendo medidas que minimizam evenuais impacos

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Diane das inormações e análises consanes nese Esudo Técnico Preliminar, conclui-se pela

viabilidade écnica, adminisrava e econômica da conraação do sisema inegrado de gesão

para o Fundo de Assisência à Saúde dos Servidores Municipais – FASSEM/CANOASPREV, por

meio da modalidade Pregão Elerônica, adoando-se o criério de julgameno de Menor Preço.

A medida mosra-se necessária e oporuna, endo em visa que o sisema é insrumeno

essencial para o uncionameno da Direoria de Assisência à Saúde, viabilizando a gesão

operacional e nanceira dos aendimenos, auorizações, auramenos, glosas e conrole da

rede credenciada. Sua desconnuidade implicaria riscos signicavos à connuidade do

aendimeno aos beneciários e ao cumprimeno das obrigações legais e regulaórias da

auarquia.

Do pono de visa écnico, a solução proposa é plenamene adequada às necessidades da

Adminisração, compavel com a inraesruura de ecnologia da inormação do CANOASPREV e

alinhada às boas prácas de governança digial e segurança da inormação, incluindo

conormidade com a Lei Geral de Proeção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

Sob o aspeco econômico, a pesquisa de mercado realizada juno a ornecedores especializados

permiu esmar o valor médio da conraação R$ 1.399.480,00 (um milhão, rezenos e novena

e nove mil e quarocenos e oiena reais), demonsrando coerência e razoabilidade dos preços

pracados, em conormidade com o ar. 23, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
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